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exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
objeto do presente contrato, não podendo nele imputar outros custos 
e proveitos que não sejam os da execução deste programa, de modo a 
permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclu-
sivamente para este fim;

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação das ações 
de formação, bem como nos manuais de formação e documentação 
técnica em forma de publicação, o logótipo do IPDJ, I. P., conforme 
regras previstas no livro de normas gráficas;

h) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do Programa de Formação de Recursos Humanos objeto 
deste contrato;

i) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações da ANTF

1 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.ª, há lugar à suspensão 
das comparticipações financeiras por parte do IPDJ, I. P., quando a 
ANTF não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o IPDJ, I. P.;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d ), e), f ), g), h) e i) da cláusula 6.ª, concede ao IPDJ, I. P., o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de Formação de Recursos Humanos.

3 — A ANTF obriga -se a restituir ao IPDJ, I. P., as comparticipações 
financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na execução 
do competente Programa de Atividades anexo ao presente contrato-
-programa.

Cláusula 8.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pela ANTF do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 248 -A/2008, de 31 de dezembro, implica a suspensão e, se neces-
sário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo IPDJ, I. P.

Cláusula 9.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao IPDJ, I. P., fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pela 
ANTF nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, designadamente através da realização de inspeções, inquéritos, 
sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo aqueles 
contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

O presente contrato -programa de desenvolvimento desportivo entra 
em vigor na data da sua publicação no Diário da República e termina em 
30 de junho do ano seguinte àquele a que o presente contrato -programa 
se refere.

Cláusula 12.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro do ano a que 
o presente se refere.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 7 de novembro de 2012, em dois exemplares 

de igual valor.
7 de novembro de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Por-
tuguês do Desporto e Juventude, I. P., João Cravina Bibe. — O Presi-
dente da Associação Nacional dos Treinadores de Futebol, Francisco 
Alberto Silveira Ramos.

ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento
desportivo n.º CP/44/DFQ/2012)

Ações e cursos a desenvolver no âmbito do programa de formação 
de recursos humanos. 

Ações de formação/cursos 

1 . . . . . . . . . . . Fórum do Treinador de Futsal e Futebol.
2 . . . . . . . . . . . Colóquio Distrital.
3 . . . . . . . . . . . Colóquio Distrital.
4 . . . . . . . . . . . Colóquio Distrital.
5 . . . . . . . . . . . Colóquio Distrital.
6 . . . . . . . . . . . Colóquio Distrital.
7 . . . . . . . . . . . Colóquio Distrital.
8 . . . . . . . . . . . Atualização de treinadores de jovens.
9 . . . . . . . . . . . Atualização de treinadores de jovens.
10 . . . . . . . . . . Atualização de treinadores — Futebol 11.
11  . . . . . . . . . . Atualização de treinadores — Futebol 11.
12 . . . . . . . . . . Atualização de treinadores — Futebol 11.
13 . . . . . . . . . . Atualização de treinadores — Futebol 11.
14 . . . . . . . . . . Atualização de treinadores — Futebol 11.
15 . . . . . . . . . . Atualização de treinadores — Futsal.
16 . . . . . . . . . . Atualização de treinadores — Futsal.
17 . . . . . . . . . . Atualização de treinadores — Feminino.
18 . . . . . . . . . . Ação de formação para formadores.
19 . . . . . . . . . . Ação de formação continuada (futebol/futsal).
20 . . . . . . . . . . Ação de formação continuada (futebol/futsal).
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 Contrato n.º 746/2012

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/265/DDF/2012

Alto Rendimento e Seleções Nacionais

Aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/213/DDF/2012

Entre o:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, e João 
Cravina Bibe, na qualidade de Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como IPDJ, I. P. ou 1.º outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Atletismo, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 36/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) 
Largo da Lagoa, 15 B, 2795 -116 Linda -a -Velha, NIPC 501136517, 
aqui representada por Fernando Manuel Serrador Fonseca da Mota, na 
qualidade de Presidente, adiante designada por Federação ou 2.º ou-
torgante.
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Considerando que:
A) O IPDJ, I. P., e a Federação celebraram o Contrato -Programa 

n.º CP/213/DDF/2012, em 24 de julho de 2012 de 2012, tendo por objeto 
a concessão de uma comparticipação financeira à execução do Programa 
de Alto Rendimento e Seleções Nacionais, que a Federação apresentou 
no IPDJ, I. P., e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do Anexo a este contrato -programa, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos 
da lei, como Contrato n.º 478/2012, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 146, de 30 de julho de 2012;

C) Nos termos do disposto da cláusula 11.ª do Contrato -Programa 
n.º CP/213/DDF/2012 “o presente contrato -programa pode ser modifi-
cado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade com o 
estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro” 
sendo que o valor global da comparticipação financeira é revisto em 
setembro de 2012, mediante a disponibilidade financeira do Instituto 
e a execução técnica e financeira do Programa de Alto Rendimento e 
Seleções Nacionais referente ao 1.º semestre;

D) Face ao exposto, verifica -se necessário proceder a um reforço da 
comparticipação financeira de forma a garantir o cumprimento o Programa 
de Alto Rendimento e Seleções Nacionais apresentado pela Federação;

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo é 
celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/213/DDF/2012 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/213/DDF/2012, tem por objeto reforçar a comparti-
cipação aos encargos com a execução do Programa de Alto Rendimento 
e Seleções Nacionais da Federação.

Cláusula 2.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira concedida no n.º 1, da Cláusula 3.ª do 
contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/213/DDF/2012 
é acrescida em 232.122,75 € (duzentos e trinta e dois mil, cento e vinte 
e dois euros e setenta e cinco cêntimos).

Cláusula 3.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida na cláusula 2.ª é disponibilizada em três 
prestações mensais no valor de 77.374,25 €.

Cláusula 4.ª
Produção de efeitos

1 — O presente aditamento ao contrato -programa produz efeitos 
reportados à data da sua publicação no Diário da República e cessa em 
30 de junho de 2013, salvo o disposto no n.º seguinte.

2 — A cláusula 3.ª produz efeitos desde 1 de janeiro de 2012.
Assinado em Lisboa, em 7 de dezembro de 2012, em dois exemplares 

de igual valor.
7 de dezembro de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P., João Bibe. — O Presidente 
da Federação Portuguesa de Atletismo, Fernando Manuel Serrador 
Fonseca da Mota.
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 Contrato n.º 747/2012

Contrato -programa de desenvolvimento
desportivo n.º CP/283/DDF/2012

Desenvolvimento da Prática Desportiva

Aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento
desportivo n.º CP/245/DDF/2012

Entre o:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 

1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, e João 
Cravina Bibe, na qualidade de Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como IPDJ, I. P. ou 1.º outorgante; e

2 — A Federação Equestre Portuguesa, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 15/94, de 18 de março, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 78, de 4 de abril, com sede na(o) Av. Manuel da 
Maia, 26, 4.º Dt.º, 1000 -201 Lisboa, NIPC 501678220, aqui representada 
por Luis Manuel Cidade Pereira de Moura, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por Federação ou 2.º outorgante.

Considerando que:
A) O IPDJ, I. P., e a Federação celebraram o Contrato -Programa 

n.º CP/245/DDF/2012, em 25 de julho de 2012, tendo por objeto a con-
cessão de uma comparticipação financeira à execução do Programa de 
Atividades de Desenvolvimento da Prática Desportiva, que a Federação 
apresentou no IPDJ, I. P., e se propõe levar a efeito no decurso do cor-
rente ano, o qual consta do Anexo a este contrato -programa, publicado 
e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos 
da lei, como Contrato n.º 479/2012, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 146, de 30 de julho de 2012;

C) Nos termos do disposto da cláusula 11.ª do Contrato -Programa 
n.º CP/245/DDF/2012 “o presente contrato -programa pode ser mo-
dificado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade 
com o estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro”;

D) Face ao exposto, verifica -se necessário proceder a um reforço 
da comparticipação financeira de forma a garantir o cumprimento o 
Programa de Atividades apresentado pela Federação;

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo é 
celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/245/DDF/2012 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/245/DDF/2012, tem por objeto reforçar a comparti-
cipação aos encargos com a execução do programa de Desenvolvimento 
da Prática Desportiva da Federação.

Cláusula 2.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira concedida no n.º 1, da Cláusula 3.ª do 
contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/245/DDF/2012 
é acrescida em 40.620,00 € (quarenta mil e seiscentos e vinte euros).

Cláusula 3.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato-

-programa n.º CP/245/DDF/2012
O n.º 1, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/245/DDF/2012, 

celebrado em 25 de julho de 2012 passa a ter a seguinte redação:

“Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P., à Fe-
deração, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª, é no montante de 325.00,00 €, com a seguinte 
distribuição:

a) A quantia de 138.000,00 €, destinada a comparticipar exclusiva-
mente os custos com a organização e gestão da Federação;

b) A quantia de 187.000,00 €, destinada a comparticipar exclu-
sivamente a execução do projeto de desenvolvimento da atividade 
desportiva;”

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida na cláusula 2.ª, no valor de 40.620,00 €, 
é disponibilizada até 15 (quinze) dias após a entrada em vigor do pre-
sente aditamento




